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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2026 
Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes destinados à equipe da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, bem como 
camisetas para utilização em campanhas institucionais de divulgação, vinculadas 
às ações, programas, projetos e serviços socioassistenciais desenvolvidos pelo 
município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 19/03/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de março de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, Esquina com Avenida Santos Dumont – Centro 
Caixa Postal 121 – Cep - 85.301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 028/2026 
02/03/2026 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-PR, na 
importância de R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos 
mil reais). 

   
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA 
NA LEI MUNICIPAL 002/2026 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
por Transposição ao Orçamento Programa de 2026, no valor de R$ 1.400.000,00 (Um milhão e 
quatrocentos mil reais). 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta Anulações de Dotações 
através de Transposição no Legislativo Municipal, conforme Relatório de Alteração 
Orçamentária em anexo, que é parte integrante deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação e produzirá efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

Município de Laranjeiras do Sul - 2026
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 10236 - Decreto nº 28/2026 de 24/02/2026 Nº AnoEscopo

Lei: 10233 Lei ordinária Créditos Adicionais 2 2026
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 1.400.000,001.400.000,00Transposição

Despesa
06

06.001
04.122.0200.2023

3.3.50.41.00.00
1060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1.400.000,00Acréscimo por Anulação 

Abertura

Camara Municipal de Laranjeiras do Sul

Transposição Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Transposição Anulação de Dotações 1.400.000,00 1.400.000,00Acréscimo

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 q 04/03/2026 09:16:18
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SUPRITECNICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA PARA 

ANTIBIOGRAMA C/50UN   
CECON N/C FR 30,00 15,03 450,90 

1 2 DISCO DE ANTIBIÓTICO NITROFURANTOINA 
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 15,28 458,40 

1 3 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFTRIAXONA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 4 DISCO DE ANTIBIÓTICO CIPROFLOXACINO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 5 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMPICILINA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,24 517,20 

1 6 DISCO DE ANTIBIÓTICO NORFLOXACINO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 7 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA COM 
AC Clavulânico  para antibiograma c/50un  

CECON N/C FR 30,00 17,46 523,80 

1 8 DISCO DE ANTIBIÓTICO AZITROMICINA   
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 15,03 450,90 

1 9 DISCO DE ANTIBIÓTICO  CEFACLOR  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON N/C FR 30,00 15,16 454,80 

1 10 DISCO DE ANTIBIÓTICO SULFAMETAXAZOL+ 
TRIMETROPINA para antibiograma c/50  

CECON N/C FR 30,00 17,50 525,00 

1 11 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFALEXINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 12 DISCO DE ANTIBIÓTICO ÁCIDO NALIDIXICO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 15,03 450,90 

1 13 DISCO DE ANTIBIÓTICO FOSFOMICINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON N/C FR 30,00 20,76 622,80 

 
TOTAL 

 
6.497,10 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.497,10 (seis mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dez 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 COLUNA DO DEIONIZADOR UNION   PERMUTIO

N 
PERMUTIO
N 

UN 2,00 241,25 482,50 

2 2 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA 
OSMOSE REVERSA 3 ESTÁGIOS PARA 
APARELHO  da marca Union  

UNION UNION UN 4,00 74,30 297,20 

2 3 MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA 3 
ESTÁGIOS 100 GPH 20/H   

UNION UNION UN 3,00 211,50 634,50 

2 4 RESINA MISTA PARA OSMOSE REVERSA 3 
ESTAGIOS UNION    

PERMUTIO
N 

PERMUTIO
N 

UN 5,00 221,45 1.107,25 

3 1 SORO ANTI-A 10ML MONOCLONAL   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 12,00 19,90 238,80 

3 2 SORO ANTI-B 10ML MONOCLONAL   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 12,00 19,90 238,80 

3 3 SORO ANTI-D 10ML MONOCLONAL   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 20,00 25,73 514,60 

3 4 SORO CONTROLE DO RH  10ML 
MONOCLONAL   

IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 20,00 20,33 406,60 

3 5 SORO ANTI-HUMANO POLIESPECIFICO 10ML   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 8,00 33,90 271,20 

5 1 PONTEIRAS AZUIS ( DE 100 A 1000 
MICROLITROS) PACOTE C/1000 UNIDADES   

NEOPLAST NEOPLAST PCTE 20,00 45,00 900,00 

5 2 PONTEIRAS AMARELAS ( DE 10 A 100 
MICROLITROS)  tipo Gilson c/1000 cada 
pacote   

GLOBAL GLOBAL PCTE 50,00 16,00 800,00 

5 3 SWAB ESTÉRIL PARA COLETA DE SECREÇÃO 
VAGINAL C/100 UNIDADES DA CAIXA    

NEOLAB NEOLAB CX 50,00 30,00 1.500,00 

5 4 BOBINA DE PAPEL TERMOSSENSÍVEL  
49X20 PARA APARELHO Mindray BC 2300 
Original   

PIGATTO PIGATTO UN 100,00 7,00 700,00 

5 5 PAPEL DE FILTRO QUALITATIVO 
GRAMATURA Nº 80 C/100 CADA CAIXA    

JPROLAB JPROLAB CX 10,00 25,00 250,00 

5 6 POTE COLETOR  PARA COLETA DE URINA, 
ESTÉRIL , TAMPA ROSCA 70ML C/100  
unidades em cada pacote   

FIRSTLAB FIRSTLAB PCTE 250,00 45,00 11.250,00 

5 7 TUBO DE HEMÓLISE 12X75 VIDRO COM 250 
UNIDADES CADA CAIXA    

PERFECTA PERFECTA CX 10,00 45,00 450,00 

5 8 COLETOR DE URINA INFANTIL, UNISSEX 
PACOTE C/10 UNIDADES CADA    

MEDICPLAS
T 

MEDICPLAS
T 

PCTE 50,00 5,50 275,00 

5 9 REATIVO DE MEYER 100ML    RENYLAB RENYLAB FR 8,00 35,90 287,20 
5 10 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 75 

MICROLITROS    
KACIL KACIL UN 3,00 138,60 415,80 

5 11 LÁPIS DERMOGRÁFICO AZUL OU VERMELHO    DIXON DIXON UN 3,00 25,30 75,90 
5 12 TUBOS EPENDORFF  PLÁSTICO DE 1,5 A 2 

ML COM 500 UNIDADES    
LABOR 
CARE 

LABOR 
CARE 

PCTE 8,00 50,00 400,00 
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5 13 TUBOS DE URINA DE VIDRO GRADUADO 
10ML    

RONI ALZI RONI ALZI UN 50,00 17,92 896,00 

6 1 DETERGENTE NEUTRO  EXTRA  MHLAB 
ORIGINAL PARA APARELHO URIT, 100ML 
Para uso no aparelho Urit 021 A  

MHLAB MHLAB FR 18,00 135,88 2.445,84 

6 2 DETERGENTE PROBE KATAL MD(2X50ML)   INTERKIT INTERKIT FR 4,00 147,15 588,60 
6 3 DETERGENTE EZ KATAL MD ( 2X50ML)   INTERKIT INTERKIT FR 10,00 263,94 2.639,40 
 
TOTAL 

 
28.065,19 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.065,19 (vinte e oito mil, sessenta e cinco reais e dezenove 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EDITAL 009/2026 – DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 001/2026  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
exercício da competência que lhe confere o Artigo 65, da Lei Orgânica do 
Município, TORNA PÚBLICO o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2026, destinado à contratação temporária de Professor de 
Educação Física, Professor de Arte e Professor de Língua Estrangeira (Inglês) 
conforme previsto na Lei Municipal nº 066/2025. A presente homologação 
ocorre após a divulgação do Resultado Final, nos termos do edital próprio do 
certame. 

 

 

 

Laranjeiras do Sul, 24 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO I – RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 001/2026  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL – PROFESSOR DE ARTE 

CANDIDATOS HABILITADOS (APÓS CONFERÊNCIA DE TÍTULOS) 

N° 
INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

07 Ana Mahia Vanessa 
Jakobowski 

28/11/1994 75 1° 

10 Adriana Peschisky Pawlak 10/01/1986 54 2° 

35 Elisiane dos Santos 03/08/1986 50 3° 

46 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 35 4° 

19 Joséli Viola 22/01/1979 30 5° 

30 Michelen Bechlin 28/11/1990 25 6° 

05 Geisilaine Ribeiro de Moura 29/03/1993 15 7° 

37 Ruth Penteado Malek 12/07/1994 15 8° 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL – EDUCAÇÃO FÍSICA 

CANDIDATOS HABILITADOS (APÓS CONFERÊNCIA DE TÍTULOS) 

N° 
INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

23 Daiana Odete Miranda 31/08/1985 90 1° 

45 Fabiana de Almeida 09/06/1982 65 2° 

01 Claudia Battistoni  19/06/1987 60 3° 

44 André Oliveira Vainer  23/09/1986 45 4° 

49 Sandra Maria Zocche Schroeder 16/07/1983 45 5° 

‘ 
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32 Rosa Maria Echer 09/10/1969 43 6° 

31 Gustavo de Lima 16/09/1996 39 7° 

25 Antônio Carlos Nicolau 28/03/2002 35 8° 

40 Eldinis Laborão Bispo de Matos 14/04/1990 30 9° 

06 Tatiana Aparecida Moretti 27/10/1997 30 10° 

29 Iêda Vieira de Sousa Glock 23/03/1968 25 11° 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL – INGLÊS 

CANDIDATOS HABILITADOS (APÓS CONFERÊNCIA DE TÍTULOS) 

N° 
INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

50 Alessandra Zavelinski de Jesus 17/07/1995 74 1° 

41 Keila Cristina Ramos Pereira 06/06/1987 55 2° 

14 Gustavo de Oliveira 01/11/2001 17 3° 

Obs: Os candidatos com inscrições indeferidas que não interporam recurso durante a fase, 
bem como os candidatos inabilitados por não comparecimento na avaliação de títulos, não 
integram a classificação final. Todas as etapas de publicação dos editais estão disponíveis 

no endereço oficial: https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/ 
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Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE EMPREGADO PÚBLICO 
 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 
 

Extrato para publicação 
 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
INÍCIO DO CONTRATO: 02/03/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 01/03/2028 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná 
 
NOME CARGO COLOCAÇÃO SALÁRIO CARGA HORÁRIA REGIME 

Andrea Souza dos Santos Assistente Social – CLT 19ª R$ 5.652,61 30 Horas CLT 
 
 
 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE EMPREGADO PÚBLICO 
 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 
 

Extrato para publicação 
 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
INÍCIO DO CONTRATO: 03/03/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 02/03/2028 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná 
 
NOME CARGO COLOCAÇÃO SALÁRIO CARGA HORÁRIA REGIME 

Mariana Panassolo Assistente Social – CLT 20ª R$ 5.652,61 30 Horas CLT 
 
 
 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026.  
 
No dia 03 de março de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 8/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE USO DO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor 
Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
SUPRITECNICA LTDA 
CNPJ 13.107.128/0001-09 

001,  R$ 6.497,10 
 

LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ 34.922.825/0001-85 

002, 003, 005, 006 R$ 28.065,19 
 
 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 8/2026  R$ 
34.562,29 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Nove 
Centavos). 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 070/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, homologado através do Edital de Homologação de nº 009/2025, de 26/08/2025, a Senhora abaixo relacionada, para que 
exerça Emprego Público no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico CLT. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

55468-1 Mariana Panassolo Assistente Social – CLT 20ª 03/03/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 03 de 
março de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 071/2026 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da 
Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei 
Municipal nº 024/2025 de 10 de junho de 2025, 
 

 
 

RESOLVE NOMEAR: 
 
 
 

A Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora 
DAIANE FERNANDA JOSEFI, Matrícula funcional nº 40401-1, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo nesta municipalidade, para exercer o Cargo em Comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS, sob o Símbolo CD, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar da data de 02 de março 
de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 072/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE EXCLUIR¸ a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, da Servidora 
abaixo relacionada, a contar de 01 de março de 2026, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018, publicada no Órgão Oficial 
do Município na data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 
40401-1 Daiane Fernanda Josefi Auxiliar de Manutenção e Conservação I FG – 04 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 073/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, combinado com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Municipal nº 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 
2004, o Servidor do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
53155-1 Douglas Marcel Batista da Silva Vigilante Patrimonial 02/03/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado do Paraná, 03 de março 
de 2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1524/2026, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

Cria o Conselho Municipal de Turismo – 

COMTUR, institui o Fundo Municipal de 

Turismo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, órgão 

colegiado de caráter consultivo, deliberativo e normativo, vinculado à Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, responsável pela coordenação da Política 

Municipal de Turismo. 

Art. 2º - O COMTUR tem por finalidade formular, acompanhar, fiscalizar e 

avaliar a Política Municipal de Turismo, promovendo o desenvolvimento sustentável da 

atividade turística no Município de Nova Laranjeiras. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR 

Seção I – Das Competências 

Art. 3º - Compete ao COMTUR: 

I – propor diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do turismo sustentável 

no Município; 

II – acompanhar e avaliar a execução da Política Municipal de Turismo; 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

2 
 

III – promover a articulação entre o Poder Público, iniciativa privada e sociedade 

civil; 

IV – opinar sobre projetos, programas e ações relacionados ao turismo; 

V – manifestar-se sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Turismo; 

VI – incentivar a valorização do patrimônio cultural, histórico, ambiental e 

turístico local; 

VII – apoiar a criação e fortalecimento de roteiros turísticos; 

VIII – acompanhar a elaboração e execução do Plano Municipal de Turismo; 

IX – aprovar seu Regimento Interno; 

X – exercer outras atribuições correlatas. 

Seção II – Da Composição 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR será composto por 10 

(dez) membros TITULARES, cada um com seu respectivo SUPLENTE, assim 

distribuídos: 

I – 05 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, sendo: 

a) 01 representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, que 

exercerá a coordenação institucional do Conselho; 

b) 01 representante da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos; 

c) 01 representante da Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e 

Agroindústria; 

d) 01 representante da Secretaria de Educação; 

f) 01 representante da Secretaria de Governo. 

II – 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil, sendo: 

a) 02 representantes do trade turístico local (hotéis, restaurantes, bares, eventos 

ou similares); 

b) 01 representante de entidade cultural; 
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c) 01 representante da associação comercial e empresarial constituída no 

município; 

d) 01 representante de instituição de ensino ou profissional da área de turismo. 

§1º Os representantes da sociedade civil serão indicados por suas respectivas 

entidades legalmente constituídas. 

§2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução. 

§3º Os membros titulares e suplentes serão nomeados por Ato Oficial do Poder 

Executivo Municipal. 

Seção III – Do Funcionamento 

Art. 5º - O COMTUR reunir-se-á ordinariamente conforme previsto em seu 

Regimento Interno e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente. 

Art. 6º - As decisões serão tomadas por maioria simples dos membros presentes, 

desde que haja quórum mínimo da maioria absoluta dos conselheiros, cabendo ao 

Presidente o voto de desempate. 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 7º - Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo, de natureza contábil e 

financeira, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, responsável 

por sua gestão administrativa e financeira. 

Art. 8º - O Fundo Municipal de Turismo tem por objetivo financiar, apoiar e 

fomentar projetos, programas e ações voltadas ao desenvolvimento do turismo no 

Município de Nova Laranjeiras. 

Seção I – Das Receitas 

Art. 9º - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Turismo: 

I. dotações orçamentárias próprias do Município; 

II. recursos provenientes da União e do Estado; 
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III. convênios, contratos e acordos; 

IV. doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

V. rendimentos financeiros de aplicações; 

VI. arrecadação de eventos turísticos promovidos ou apoiados pelo 

Município; 

VII. outras receitas legalmente instituídas. 

Seção II – Da Aplicação dos Recursos 

Art. 10 - Os recursos do Fundo Municipal de Turismo serão aplicados em: 

I. promoção e divulgação do turismo local e regional; 

II. capacitação de profissionais do setor turístico; 

III. apoio a eventos turísticos, culturais e gastronômicos; 

IV. implantação e manutenção de infraestrutura turística; 

V. preservação do patrimônio cultural e ambiental com fins turísticos; 

VI. elaboração de estudos, projetos e planos turísticos. 

§1º É vedada a aplicação dos recursos para fins lucrativos diretos de empresas 

privadas. 

§2º A aplicação dos recursos dependerá de aprovação do COMTUR. 

Seção III – Da Gestão e Prestação de Contas 

Art. 11 - O Fundo Municipal de Turismo será administrado pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, sob fiscalização e controle do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR. 

Art. 12 - A prestação de contas será apresentada anualmente ao COMTUR e aos 

órgãos de controle competentes. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por Decreto, no que 

couber. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

5 
 

Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 04 de março de 

2026. 

 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 59.685.465 IRINEU KAVESKI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.685.465/0001-76, com sede na Rua Nicanor Tavares, s/n, bairro 
Guaraí, CEP 85.365-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, aditam o 
contrato celebrado em 27 de maio de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 54/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Quati. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da Linha 
Quati, a quantidade de 20,100 km (vinte quilômetros e cem metros) nas segundas-feiras, com isso a 
quantidade diária atual passa de 96,400 km (noventa e seis quilômetros e quatrocentos metros), para 
116,500 km (cento e dezesseis quilômetros e quinhentos metros) nas segundas-feiras. Nos demais dias 
da semana permanecem em 96,400 km (noventa e seis quilômetros e quatrocentos metros) diários. 
Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo (804 km) corresponde a 4,17% do total da 
quantidade inicial contratada (19.280,00 km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Lote Descrição dos Serviços UN Qtde 

Licitada 
Acréscimo Anual 
(Considerando 14 

dias letivos) 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

6 LINHA QUATI - VEÍCULO 
MICRO ÔNIBUS KM 19.280,00 281,400 km 20.084,00 7,70 2.166,78 

TOTAL 2.166,78 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.166,78 (dois mil cento e sessenta e seis reais e 
setenta e oito centavos), passando o valor do contrato R$ 148.456,00 (cento e quarenta e oito mil 
quatrocentos e cinquenta e seis reais), para R$ 150.622,78 (cento e cinquenta mil seiscentos e vinte e 
dois reais e setenta e oito centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo entra em vigorar a partir de 09 de fevereiro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA- RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
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Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
  
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                       IRINEU KAVESKI 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 749.561.919-87, aditam o contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2025, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2025-PMNL, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Xagu III. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando 
a vigorar de 01 de março de 2026 até 28 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade, durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual 
passou para 92,600 km (noventa e dois quilômetros e seiscentos metros). Assim, a quantidade anual 
para o período de 12 meses, passou para 18.520,00 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA XAGU III - VEICULO ONIBUS 
Saindo da casa do Sr. Valdair Moreira, seguindo pela estrada da 
Fazenda Velha, segue até o virador celestino, linha Espíndola, sai na 
estrada da fazenda velha seguindo até o Xagu III, passando pela 
comunidade, até o vizinho do Nelson Galbari, retorna pelo mesmo 
caminho passando pelo Gabriel Espindola até as torres, seguindo pela 
estrada da fazenda velha até a linha rosa, passando no Odair Rosa, 
segue até a APAE e demais escolas do Município. Sendo este trajeto 
realizado de segunda-feira a sexta-feira, no período da manhã e tarde, 
ida e volta, percorrendo 80,6 km diários, com veículo ônibus, 
capacidade mínima de 40 passageiros. 

KM 18.520,00 8,57 158.716,40 

TOTAL 158.716,40 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 158.716,40 (cento e cinquenta e oito mil 
setecentos e dezesseis e quarenta centavos), passando o valor total do contrato de R$ 158.613,56 
(cento e cinquenta e oito mil seiscentos e treze reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 
317.329,96 (trezentos e dezessete mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos). 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 749.561.919-87, aditam o contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2025, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 12/2025-PMNL, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Buriti/Cidade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando 
a vigorar de 01 de março de 2026 até 28 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade, durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual 
passou para 104,200 km (cento e quatro quilômetros e duzentos metros). Assim, a quantidade anual 
para o período de 12 meses, é de 20.840,00 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

5 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI/CIDADE - VEÍCULO 
MICRO-ÔNIBUS Saindo da comunidade do Buriti (Frente da Igreja) 
seguindo pela PR 473, passando pelas Aldeias Indígenas: Manjolinho, 
Taquara, Tamanduá, Sede, Vila Nova e Trevo, seguindo pela BR 277, 
chegando à APAE, Colégio Estadual Rui Barbosa, CMEI e Escola 
Municipal Ely Antonio Nardello. Sendo este trajeto realizado de segunda 
a sexta-feira, no período da manhã e da tarde, ida e volta, percorrendo 
96,509 km diários, com veículo micro-ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 

KM 20.840,00 7,24 150.881,60 

TOTAL 150.881,60 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 150.881,60 (cento e cinquenta mil oitocentos e 
oitenta e um reais e sessenta centavos), passando o valor total do contrato de R$ 144.144,85 (cento 
e quarenta e quatro mil cento e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 
295.026,45 (duzentos e noventa e cinco mil vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
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O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
   
 FABIO ROBERTO DOS SANTOS                              AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE 
CARIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 77.617.108/0001-52, com sede na ROD BR 158, s/n, KM 401, CEP 
85.301-970, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pela Sra. MARILIZE SOMENSI GOMES, portadora do RG nº 3161200-4, SESP/PR, inscrita no 
CNPJ nº 118.891.289-53, aditam o contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2025, e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 14/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Processo de Inexigibilidade nº 02/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de contratação de 
instituição para prestação de serviços de abrigamento e asilamento de idosos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 01 de março de 2026 até 28 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ABRIGAMENTO DE IDOSOS  
Contratação de Instituição para prestação de serviços de abrigamento de 
idosos, incluso: Acolhimento institucional; 
Alimentação; 
Material de Limpeza; 
Vestuário; 
Medicamentos; 
Materiais de cama e banho; 
Material de higiene pessoal e outros materiais; 
Serviços necessários ao abrigamento; 
Serviços de mão-de-obra especializados para o perfeito atendimento. 
A contratação é por valor fixo para até 03 idosos, independente de ter 
ou não acolhidos.  
Obs. Cotar valor mensal..  

UN 12,00 3.851,79 46.221,48 

1 2 SERVICO DE ABRIGAMENTO DE IDOSOS (EXCEDENTE) 
Contratação de Instituição para prestação de serviços de abrigamento 
de idosos, incluso: Acolhimento institucional; 
Alimentação; 
Material de Limpeza; 
Vestuário; 
Medicamentos; 
Materiais de cama e banho; 
Material de higiene pessoal e outros materiais; 

UN 60,00 1.280,80 76.848,00 
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Serviços necessários ao abrigamento; 
Serviços de mão-de-obra especializados para o perfeito atendimento. 
A contratação é por idoso excedente.  
Obs. Cotar valor mensal.  

TOTAL 123.069,48 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 123.069,48 (cento e sessenta e dois mil sessenta e nove 
reais e quarenta e oito centavos), passando o valor total do contrato de R$ 123.069,48 (cento e vinte e três 
mil sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos), para R$ 246.138,96 (duzentos e quarenta e seis mil 
cento e trinta e oito reais e noventa e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                  MARILIZE SOMENSI GOMES 
            CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 749.561.919-87, aditam o contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2025, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2025-PMNL, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Xagu III. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,30%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/km 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/km 
Qtde  Valor 

total 

1 1 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA XAGU III - VEICULO 
ONIBUS 

8,57 4,30% 0,36 8,93 18.520,00 6.667,20 

TOTAL 6.667,20 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 6.667,20 (seis mil seiscentos e sessenta e sete 
reais e vinte centavos), passando o valor do contrato de R$ 317.329,96 (trezentos e dezessete mil 
trezentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos), para R$ 323.997,16 (trezentos e vinte e 
três mil novecentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 01 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 749.561.919-87, aditam o contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2025, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 12/2025-PMNL, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Buriti/Cidade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,30%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/km 
Índice de      
reajuste 

(%) 

Reajuste 
em R$ 

Novo 
Valor/km 

Qtde  Valor 
total 

5 1 

TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA BURITI/CIDADE - 
VEÍCULO MICRO-
ÔNIBUS 

7,24 4,30% 0,31 7,55 20.840,00 6.460,40 

TOTAL 6.460,40 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 6.460,40 (seis mil quatrocentos e sessenta reais e 
quarenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 295.026,45 (duzentos e noventa e cinco mil 
vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos), para R$ 301.486,85 (trezentos e um mil quatrocentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 01 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
   
 FABIO ROBERTO DOS SANTOS                              AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE 
CARIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 77.617.108/0001-52, com sede na ROD BR 158, s/n, KM 401, CEP 
85.301-970, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pela Sra. MARILIZE SOMENSI GOMES, portadora do RG nº 3161200-4, SESP/PR, inscrita no 
CNPJ nº 118.891.289-53, aditam o contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2025, e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 14/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Processo de Inexigibilidade nº 02/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de contratação de 
instituição para prestação de serviços de abrigamento e asilamento de idosos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o percentual de 4,30%, 
conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/km 
Qtde  Valor 

total 

1 1 SERVICO DE ABRIGAMENTO 
DE IDOSOS 3.851,79 4,30% 165,62 4.017,41 12,00 1.987,44 

1 2 SERVICO DE ABRIGAMENTO 
DE IDOSOS (EXCEDENTE) 1.280,80 4,30% 55,07 1.335,87 60,00 3.304,20 

TOTAL 5.291,64 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 5.291,64 (cinco mil duzentos e vinte e um reias e sessenta 
e quatro centavos), passando o valor do contrato de R$ 246.138,96 (duzentos e quarenta e seis mil cento e 
trinta e oito reais e noventa e seis centavos), para R$ 251.430,60 (duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos 
e trinta reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 01 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 
  

Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                  MARILIZE SOMENSI GOMES 
            CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JANIO LOURENCO ELIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.446.528/0001-69, com sede no Distrito Linha Rio da Prata, n° 438038, Bairro Rio da Prata, CEP 
85.350-00, na  Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrito no CPF sob o nº 056.151.049-02, aditam o 
contrato celebrado em 02 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 142/2024, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2026, 
para a linha Bandeira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da Linha 
Bandeira, a quantidade de 5,800 km (cinco quilômetros e oitocentos metros) nas terças e quintas-feiras, 
com isso a quantidade diária atual passa de 104,044 km (cento e quatro quilômetros e quarenta e quatro 
metros) diários), para 109,844 km (cento e nove quilômetros e oitocentos e quarenta e quatro metros) 
diários nas terças e quintas-feiras. Nos demais dias da semana permanecem em 104,044 km diários. 
Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo (464 km) corresponde a 2,51% do total da 
quantidade inicial contratada (18.508,80 km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Lote Descrição dos Serviços UN Qtde 

Licitada 
Acréscimo Anual 
(Considerando 48 

dias letivos) 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA BANDEIRA - VEICULO 
MICRO-ONIBUS 

KM 18.508,80 278,400 km 21.272,80 8,10 2.255,04 

TOTAL 2.255,04 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.255,04 (dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais 
e quatro centavos), passando o valor do contrato R$ 311.254,13 (trezentos e onze mil duzentos e 
cinquenta e quatro reais e treze centavos), para R$ 313.509,17 (trezentos e treze mil quinhentos e nove 
reais e dezessete centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo entra em vigorar a partir de 24 de fevereiro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA- RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS             JANIO LOURENÇO ELIAS 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa EDSON NOVAGOSKI TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.329.150/0001-32, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Rodovia BR 277, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. EDSON NOVAGOSKI, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG nº 65188376 SESP-PR e inscrito no CPF nº 940.812.479-00, aditam o contrato celebrado em 28 
de fevereiro de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 13/2025-
PMNL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Jacutinga. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando 
a vigorar de 01 de março de 2026 até 28 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade, durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual 
passou para de 97,600 km (noventa e sete quilômetros e seiscentos metros). Assim, a quantidade 
anual para o período de 12 meses, é de 19.520,00 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 
EDSON NOVAGOSKI TRANSPORTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

4 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA JACUTINGA - VEICULO 
MICRO ONIBUS Sai da Escola Municipal, segue pela BR 277 
até a Bica D’água, seguindo pela estrada do Rocio, até a caixa 
d’água, retornando pelo mesmo caminho passando pelo seu 
Olavinho, Igreja do Jacutinga, até o aldeamento indígena, 
retornando e seguindo pela estrada da linha gaúcha entrando no 
Sr. Eduardo Motta, no Sr. Osório, seguindo até as escolas no Rio 
Guarani. Sendo este trajeto realizado, ida de manhã e retorno à 
tarde de segunda à sexta-feira, percorrendo 79 km. diários, com 
veiculo micro-ônibus, capacidade mínima 22 passageiros. 

KM 19.520,00 6,88 134.297,60 

TOTAL 134.297,60 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 134.297,60 (cento e trinta e quatro mil duzentos e 
noventa e sete reais e sessenta centavos), passando o valor total do contrato de R$ 131.456,16 
(cento e trinta e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), para R$ 
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265.753,76 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e cinquenta e três reais e setenta e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
   
   FABIO ROBERTO DOS SANTOS           EDSON NOVAGOSKI 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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4º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO 
DOS SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 
787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.203.874/0001-08, com sede na Av. Abilon de Souza Naves, n° 331, CEP: 
85400-000, na cidade de Guaraniaçu/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
pelo Sr.(a) FERNANDO CORTINA, inscrito no CPF nº 046.814.029-82, portador da cédula de identidade 
civil RG nº 9.719.105-0, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 19 de 
junho de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 94/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 15/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada 
e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços no fornecimento de link de internet fibra 
óptica e via rádio banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do 
município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO 
Conforme Memorando Interno nº 16/2026, advindo da Secretaria de Governo, fica retificada a seguinte 
informação do contrato:  
 
ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 
LOTE 12 - PÁTIO DE MÁQUINAS - CENTRO 
Fibra50 Mbps, IP dinâmico 

LOTE 12 – SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  

 
 Nova Laranjeiras - PR, 26 de fevereiro de 2026. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                              FERNANDO CORTINA 

CONTRATANTE                                       CONTRATADO 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa EDSON NOVAGOSKI TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.329.150/0001-32, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Rodovia BR 277, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. EDSON NOVAGOSKI, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG nº 65188376 SESP-PR e inscrito no CPF nº 940.812.479-00, aditam o contrato celebrado em 28 
de fevereiro de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 13/2025-
PMNL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Jacutinga. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,30%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
EDSON NOVAGOSKI TRANSPORTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/km 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/km 
Qtde  Valor 

total 

4 1 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA JACUTINGA - VEICULO 
MICRO ONIBUS 

6,88 4,30% 0,29 7,17 19.520,00 5.660,80 

TOTAL 5.660,80 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 5.660,80 (cinco mil seiscentos e sessenta reais e 
oitenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 265.753,76 (duzentos e sessenta e cinco mil 
setecentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), para R$ 271.414,56 (duzentos e 
setenta e um mil quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 01 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
   
   FABIO ROBERTO DOS SANTOS           EDSON NOVAGOSKI 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 60, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

Súmula: Nomeia os integrantes para 
compor a Equipe de Vigilância 
Socioassistencial no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 
conforme especifica.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;  

Considerando que a Vigilância Socioassistencial é caracterizada como uma das 
funções da política de assistência social e deve ser realizada por intermédio da 
produção, sistematização, análise e disseminação de informações territorializadas, e 
trata: I - das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e 
indivíduos e dos eventos de violação de direitos em determinados territórios; II - do 
tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial 
(NOB/SUAS-2012, Art.87);  

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social – NOB/SUAS 2012, no seu Capítulo VII – Vigilância Socioassistencial, 
especialmente em seu Art.90º, o qual expressa que “A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios devem instituir a área de Vigilância Socioassistencial 
diretamente vinculada aos órgãos Gestores da Política de Assistência Social, dispondo 
de recursos de incentivo à gestão para sua estruturação e manutenção”;  

Considerando a Lei Municipal nº 401 de 11 de maio de 2005, que dispõe sobre 
o Sistema Único de Assistência Social do Município de Nova Laranjeiras.  

Considerando o Decreto Municipal nº 17 de 27 de Janeiro de 2026 que cria e 
regulamenta a Vigilância Socioassistencial no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Nova Laranjeiras.  

DECRETA 

  Art. 1º. Ficam nomeados os integrantes da Equipe de Vigilância 
Socioassistencial, vinculada e subordinada à Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, conforme composição abaixo: 

I – Thalita Onetta Müller -Coordenadora da Vigilância Socioassistencial;  

II - Michele de Cassia Rossa Babinski, técnica de referência em Gestão da 
Informação;  



5A QUINTA-FEIRA 05.03.2026 EDIÇÃO 4833PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
III – Cheila Aparecida Ramos – técnica de Referência em monitoramento e 

avaliação; 

IV – Taila Cristina Andriola – Coordenadora de Referência em Cadastro Único.  

 Art. 2º. As nomeações em tela referem-se a atividades que integram as 
atribuições dos cargos dos referidos servidores; logo, sem acréscimo na remuneração 
que já recebem por força do seu atual cargo de origem.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Nova Laranjeiras, 04 de março de 2026. 

 
 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 61, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Equipe 
Técnica do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora no Município de 
Nova Laranjeiras e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;  

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 

Federal nº 8.069/1990; 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social – Lei Federal nº 

8.742/1993; 

CONSIDERANDO a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a 

necessidade de organização do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no 

âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a LEI Municipal Nº 1.490/2025, DE 22 DE SETEMBRO 

DE 2025 que institui no Município de Nova Laranjeiras o Serviço Municipal de 

Acolhimento Familiar destinado à garantia de direitos de crianças, adolescentes, e, 

excepcionalmente, de jovens entre 18 e 21 anos de idade, afastados da família de origem 

por meio da medida de proteção. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora do Município de Nova Laranjeiras, vinculada à Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes profissionais: 

Cleidiane Mioranza, Assistente Social, CRESS 7848; 

Thalita Onetta Müller, Psicóloga, CRP08/15350;  

Michele de Cassia Rossa Babinski, Coordenadora do Serviço; 
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Art. 3º Compete à Equipe Técnica: 

I – Realizar seleção, capacitação, acompanhamento e avaliação das famílias 

acolhedoras; 

II – Acompanhar crianças e adolescentes acolhidos, bem como suas famílias de 

origem; 

III - Elaborar relatórios técnicos e pareceres; 

IV – Articular a rede de proteção e o Sistema de Garantia de Direitos; 

V – Exercer demais atribuições previstas na legislação vigente. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 04 de março de 2026. 

 
 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 76.527.951/0001-85, com sede na Rodovia BR 116, nº 11.807, KM 100, Bairro Hauer, na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, representada pelo seu diretor, o Sr. MARCELO CARVALHO GRADE. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento do(s) objeto(s) 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, MARCA 
CATERPILLAR, MODELO CS10GC, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços. 
 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE 
CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última 
série, novo, zero hora, admissível fabricação 
não inferior ano de 2025, potência efetiva 
líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de 
no mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle 
de poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR 
I, TIER III) transmissão tipo hidrostático, 
número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a 
ré com sistema lebre e tartaruga de 
deslocamento; com tração nas Rodas 
Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no 
Tambor, Capacidade Teórica Subida de 
rampa mínima de 50%, com duas amplitudes 
de vibração alta e baixa, freio hidrostático, 
PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus 
Padrão de Fábrica – Linha Agrícola Diagonal 
23,1x26 8PR (8 lonas) - peso operacional de 
10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 
12 V, direção hidráulica ou hidrostática, 
manobrabilidade articulado, CABINE 
FECHADA com assento com suspenção a ar, 
com sistema de ar- condicionado de fábrica e 
certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade 
mínima de 200 ,litros oscilação de no mínimo 
09º para cada lado e articulação de no mínimo 
33º para cada lado, compactação/vibração – 
sistema de vibrações de alta e baixa 
amplitude, frequência de vibrações de no 
mínimo 1.800 VPM ou 30,0 Hz, amplitude alta 
mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 
0,8mm, força centrífuga em alta amplitude, 
mínimo de 250 kN e de baixa amplitude 
mínimo de 140 kN, 1 (um) cilindro com capa 
pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro Ø 
1.500mm e largura mínima de 2.130mm, 
tração no tambor com capacidade teórica de 
subir em rampa com vibração de 45%, senso 
de medição de resistência/rigidez ao solo para 
profundidades de 30-60 cm para todos os 

CATERPILLAR CS10GC UN 1,00 670.000,00 670.000,00 
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tipos de solo, granulares e coesivos, visando 
auxiliar a operação de compactação pelo 
operador e dados de projeto. sensor montado 
no tambor para fornecer indicação de rigidez 
do solo em até 1,2 m de profundidade, com 
aplicação para solos granulares visando 
auxiliar o operador indicando falhas pontuais 
de Estrutura no solo. GARANTIA de 12 (dose) 
meses ENTREGA: entrega na sede de cada 
Município consorciado a ser recebido por 
servidor municipal responsável pelo 
recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega 
técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO 
ADQUIRENTE. Observações: - Assistência 
Técnica através do revendedor Autorizado, 
com distância máxima da sede do CISMEL 
(Londrina, PR) em até 200 km. 

TOTAL 670.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 670.000,00 (seiscentos e 
setenta mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 26.782.0014.1100 4552 961 4.4.90.52.00.00 
2026 26.782.0014.1100 4500 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia 27/02/2026 e 
prazo final dia 27/02/2027. 
O prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da emissão da requisição de 
compra ao fornecedor 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, representada pelo Sr. JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de transporte escolar na Linha Reserva Indígena, 
com fornecimento de motorista habilitado e veículo automotor licenciado, em condições 
adequadas de segurança e conforto, destinado ao transporte dos estudantes do Município. 
 
JOAO FRANCISCO LAZAROTTO 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço Total 

3 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RESERVA INDÍGENA - 
VEÍCULO ÔNIBUS Saída da APAE, seguindo pela BR 277, entrada 
Viveiro, Missão, Vila Paulista, Escola Candoca, Vila Nova, Escola 
da Sede, passando pela comunidade Encruzilhada, retorna para 
Aldeia Sede, Vila Nova, Candoca. Percorrendo 121.000 (cento e 
vinte um quilômetros) diários. Observação: - Veículo tipo Ônibus; -
Capacidade mínima para 42 passageiros; 

KM 24.200,00 7,65 185.130,00 

TOTAL 185.130,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor unitário de R$ 7,65 (sete reais e 
sessenta e cinco centavos) por quilômetro rodado, totalizando o valor global de até R$ 185.130,00 (cento 
e oitenta e cinco mil cento e trinta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2026 12.361.0007.2053 2400 102 3.3.90.33.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2410 103 3.3.90.33.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2420 104 3.3.90.33.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2430 107 3.3.90.33.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2440 127 3.3.90.33.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2450 162 3.3.90.33.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de março de 2026 até 28 de 
fevereiro de 2027. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 27 de fevereiro de 2026.  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 02/2026  
b) Nr. Licitação 02/2026 
c) Modalidade Pregão  
d) Data de Homologação 04/03/2026  
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, MATERIAIS ELÉTRICOS, FERRAMENTAS E OUTROS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS NA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, 
ESPAÇOS E DEMAIS LOCAIS DE USO PÚBLICO E COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO. 
Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Lote 
CARRA ELETROMOVEIS LTDA 
CNPJ 29.366.526/0001-71 
EST VEREADOR JOAO WOLFF 
Nova Laranjeiras-PR - CEP 85350-000 

608.155,00 Seiscentos e Oito Mil e Cento e 
Cinquenta e Cinco Reais 

001, 004, 009, 
010, 013, 014, 
015, 016, 019 

ERNANI JOSE BUENO LTDA 
CNPJ 00.142.402/0001-20 
RUA RIO GRANDE DO SUL 
Nova Laranjeiras-PR - CEP 85350-000 

409.125,10 Quatrocentos e Nove Mil e Cento e 
Vinte e Cinco Reais e Dez Centavos 

002, 003, 005, 
006, 007, 008, 
012, 018, 020 

BOMBARDA&BOMBARDA 
COMERCIO LTDA 
CNPJ 61.679.367/0001-78 
MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA 
Araçatuba-SP - CEP 16025-323 

69.999,99 
Sessenta e Nove Mil e Novecentos e 
Noventa e Nove Reais e Noventa e 

Nove Centavos 
011 

COMERCIAL ERK LTDA 
CNPJ 53.445.793/0001-19 
ESTRADA MUNICIPAL NATALINO 
BORTOLI 
Chapecó-SC - CEP 89815-899 

58.901,17 Cinquenta e Oito Mil e Novecentos e 
Um Reais e Dezessete Centavos 017 

R$ 1.146.181,26 (Um Milhão e Cento e Quarenta e Seis Mil e Cento e Oitenta e Um Reais e Vinte e Seis 
Centavos).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 04 de março de 2026. 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 02/2026 

 
Processo Adm: 02/2026  
Data do Processo: 10/02/2026 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

DECRETO 035/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor relacionado abaixo através do Decreto 
nº 279/2025: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  
 NOME  PERIODO DE FERIAS  DIAS 

MARLI SOLANGE VENZON 03/02/2026 A 23/02/2026 21 

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
================= GABINETE DO PREFEITO ==================== 

ERRATA 
No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4829 de 27 de Fevereiro de 2026, página 9A, onde está publicado o DECRETO 32/2026: 

                                                                          

Onde lê-se:   
 

Súmula: Atualiza tabela de vencimentos dos Profissionais do Magistério. 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nas Leis Municipais, resolve: 
 

DECRETAR: 
 

Art. 1°- Fica atualizada a tabela de valores salariais de acordo com a Lei nº 889/2026, sendo: 
 

TABELA DE VENCIMENTOS FUNDEB 
             

 CLASSES            
NÍVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

P 
2.472,69 2.522,14 2.572,59 2.624,04 2.676,52 2.730,05 2.784,65 2.840,34 2.897,15 2.955,09 3.014,20 3.074,48 

P1 
2.719,96 2.774,36 2.829,85 2.886,44 2.944,17 3.003,05 3.063,12 3.124,38 3.186,87 3.250,60 3.315,61 3.381,93 

P2 
2.991,95 3.051,79 3.112,83 3.175,09 3.238,59 3.303,36 3.369,43 3.436,82 3.505,55 3.575,66 3.647,18 3.720,12 

P3 
3.291,15 3.356,97 3.424,11 3.492,60 3.562,45 3.633,70 3.706,37 3.780,50 3.856,11 3.933,23 4.011,89 4.092,13 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025. 

 
FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
Leia-se: 
 
 
 

Súmula: Atualiza tabela de vencimentos dos Profissionais do Magistério. 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nas Leis Municipais, resolve: 
 

DECRETAR: 
 

Art. 1°- Fica atualizada a tabela de valores salariais de acordo com a Lei nº 889/2026, sendo: 
 

TABELA DE VENCIMENTOS FUNDEB 
             

 CLASSES            
NÍVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

P 
2.472,69 2.522,14 2.572,59 2.624,04 2.676,52 2.730,05 2.784,65 2.840,34 2.897,15 2.955,09 3.014,20 3.074,48 

P1 
2.719,96 2.774,36 2.829,85 2.886,44 2.944,17 3.003,05 3.063,12 3.124,38 3.186,87 3.250,60 3.315,61 3.381,93 

P2 
2.991,95 3.051,79 3.112,83 3.175,09 3.238,59 3.303,36 3.369,43 3.436,82 3.505,55 3.575,66 3.647,18 3.720,12 

P3 
3.291,15 3.356,97 3.424,11 3.492,60 3.562,45 3.633,70 3.706,37 3.780,50 3.856,11 3.933,23 4.011,89 4.092,13 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

PORTARIA 015/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 TADEU MRUCZAK 02/03/2026 A 21/03/2026 20 

02 FABIANE D DOS SANTOS 02/03/2026 A 16/03/2026 15 

03 RAQUEL DOMBROVSKI 03/03/2026 A 01/04/2026  30 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº. 038 
DATA: 04/03/2026 

 
Súmula: Designa comissão para proceder 

a verificação de problemas relacionados à 

numeração de chassi de veículo que 

menciona. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Designar os servidores ARMELINDO FLÁVIO DREHER, SILVIO 

CZECHOSKI e HIGOR HECKESFELD BOTH, para comporem a comissão que 

procederá a verificação de problemas relacionados à numeração de chassi do 

Caminhão Basculante VW/15.180, placa AZZ-1518, chassi 

9BWNE72SX2R223133, ano/modelo 2002, que foi objeto do Leilão nº 001/2026, 

onde verificou-se que a numeração encontra-se suprimida totalmente, devido a 

uma possível intervenção de reparos antiga, comprometendo a área de 

identificação veicular. 

 

 Art. 2º - A comissão terá o prazo de 3 (três) dias úteis para emitir laudo de 

verificação. 

  

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 033/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SERVMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 033/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 06 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CLÍNICA GERAL NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA, A FIM 
DE REALIZAR EXAMES E DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM EM EQUIPAMENTO PRÓPRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 05 DE 
MARÇO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA 
CLAUSULA SEXTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 06 DE MARÇO DE 2023, DE ACORDO COM 
A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 04/03/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 011/2026. 
De 04 de março de 2026. 

 

Ementa: Exonera servidores de cargo 

comissionado a pedido. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Ficam por este instrumento, exonerados a pedido os 
Servidores abaixo relacionados: 

 
NOME RG CARGO 
ALINE SILVERIO 14.***.095-3 CHEFE DE DIVISÃO DE 

COCUMENTAÇÃO 
ESCOLAR C-4 

EDSON JULIO VIOLA 10.***.650-1 DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 
SANEAMENTO E 
VIGILANCIA SANITARIA 
C-3 

 
LETICIA LOPES TROMBIN 

 

 
 **.835.666-*  

 

CHEFE DA DIVISÃO DE 
ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE ESCOLAR 
C-4 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 04 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.04 
13:09:28 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 012/2026. 
De 04 de março de 2026.  

 

 
Ementa:  Nomeia Funcionários para 

ocupar cargo de provimento efetivo.  
 

 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

por Lei , 

 

 

 DECRETA:  

 

 
 Art. 1º.  Ficam por este instrumento nomeados os funcionários 

abaixo relacionados, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo, no qual 

foram aprovados através do Concurso Públ ico nº 001/2025, Homologado 

pelo Decreto nº 095/2025 de 27 de junho de 2025: 

 

 

 

NOME CPF CARGO CARGA 
HORÁRIA 

DATA 
ADMISSÃO 

CLEVERSON DE 

OLIVEIRA 

***458.***-56 MOTORISTA 

DE 

CAMINÃO 

40 

HORAS 

04/03/2026 

DOUGLAS DOS 

SANTOS 

***600.***-09 OPERADOR 

DE ROLO 

COMPACTA

DOR 

40 

HORAS 

04/03/2026 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
ISAC 

GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 

***882.**-60 MOTORISTA 

DE 

VEÍCULO 

DE 

PASSEIO 

40 

HORAS 

04/03/2026 

MILENA 

PALAORO 

 

***536***-65 TECNICO 

AGROPECU

ARIO 

40 

HORAS 

04/03/2026 

 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  

 

 

 Gabinete do Prefei to Municipal de Porto Barreiro, Es tado do 

Paraná, em 04 de março de 2026.  

 

    

 

 

 

 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410
412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.04 
13:10:19 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 013/2026. 
De 04 de março de 2026. 

 

  

  EMENTA: Exonera funcionário do cargo de 

provimento efetivo por motivo de aposentadoria.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que  lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 DECRETA:  

 
 Art. 1º. Fica por este instrumento, exonerado por  motivo de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao INSS o Sr. MANOEL 
DEOLINDO FERREIRA,  portador do CPF nº.  ***.937.***-53,  ocupante do 

cargo de Motorista I , a contar desta data.  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

  

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  
 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.04 
13:11:12 -03'00'
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 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4833 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 015/2026 
De 04 de março de 2026. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE:  

 

 Ajustar Grati f icação por Tempo Integral  e Dedicação Exclusiva 

(TIDE) ao funcionário abaixo relacionado: 

 

Nome  Cargo  Percentual  

ELOIR MARCANSSONI  Motorista de Veiculo 

Passeio 

100% 

 

 
 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efei tos retroativos a 01/03/2026. 

 
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em especial  no 

que se refere á Portaria 031/2023 no que diz respeito ao servidor Eloir 

Marcanssoni . 

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, 04 de março 

de 2026. 
 

 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.04 
13:12:12 -03'00'

 
 

 
1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA CNPJ Nº 

17.317.842/0001-74 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

REDE ELÉTRICA MUNICIPAL 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 14 

de fevereiro de 2027, em vista das prorrogações de prazo de execução e vigência.Permanecem inalteradas 

as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam com as deste termo, respeitando as 

disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
Município de Marquinho estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE CONVÊNIO 
 
CONVÊNIO Nº 01/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ n.º 01.612.552/0001-13, com sede à Rua Sete de Setembro 
s/nº, nesta cidade de Marquinho - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Elio Bolzon Junior, portador da cédula de identidade RG n.º 9.888.242-1 PR e do CPF n.º 
061.537.579-01, residente e domiciliado na Rua BR 158, Bairro Loteamento Vieira, 
Marquinho/Pr e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu 
Presidente Marcelo José Bernardeli Palhares, portador da Cédula de Identidade/RG nº 
7.789.283-4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199-03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio 
Rocha, 702, em Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso 
III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio 
de acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 180.000,00 em quatro parcelas 
de R$ 45.000,00 as quais deverão ser depositadas em conta corrente nº 5024-5 específica do 
Banco do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e 
Dezembro/2026, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 

 
 
 
 
 
 

 

g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a 
Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à 
execução do presente convênio correrá à conta da Dotação Orçamentária n.º 
07.010.10.301.0007-1038, Natureza de Despesa: 3.3.72.32.00.00, Fonte Recurso: 00303. 
 

 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio 
será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu 
objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data 
de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e 
execução. 
 
 
 
MARQUINHO, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  
Elio Bolzon Junior                                                                               Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON 
JUNIOR:0615375790
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Assinado de forma digital por ELIO 
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CARLOS ROBERTO 
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Assinado de forma digital 
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TESTEMUNHAS: 
 
1 – Mariclea Telles de Vargas 
Secretária Municipal de Saúde de Marquinho/Pr 
CPF: 047.830.569-94 
 
 
 
 
 
................................................................... 
 

 

2 – Cristiane Luczinski 
Farmacêutica 
CPF: 010.408.249-60 
 

 

 

 

................................................................... 
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EXTRATO 

 CONTRATO Nº 05/2026 

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – 
ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul/PR. 
Contratado: L Nery Serviços Médicos Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços médicos na área de Clínica Geral.  
Valor: 40 horas semanais – 640 atendimentos – 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais. 
Vigência: 26/02/2026 a 25/02/2027. 
Fundamentação Legal: Chamamento Público - Credencimento – Inexigibilidade 04/2025, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data da Assinatura: 26/02/2026. 
Assinam: 
Elio Bolzon Junior – Presidente/ASSISCOP 
Leonardo Nery – Representante Legal 
 
Laranjeiras do Sul, 03 de março de 2026. 

 
Elio Bolzon Junior  

Presidente da ASSISCOP 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

Contratante: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, 
CNPJ nº 02.322.413/0001-18. 
 
Contrato nº 03/2026 
Contratada: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ nº 19.850.311/0001-78. 
Objeto: Prestação de serviços de Motorista (Categoria D), seis vagas, e Auxiliar de Serviços 
Gerais, duas vagas, conforme especificações do edital. 
Valor Mensal: R$ 28.626,53. 
Valor Total: R$ 343.518,36. 
Vigência: 19/02/2026 a 18/02/2027. 
 
Contrato nº 04/2026 
Contratada: COSTA & SKOROPAD EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 19.168.221/0001-
00. 
Objeto: Prestação de serviços de Auxiliar Administrativo (40h semanais), duas vagas, 
conforme especificações do edital. 
Valor Mensal: R$ 8.210,00. 
Valor Total: R$ 98.520,00. 
Vigência: 13/02/2026 a 12/02/2027. 

 

Laranjeiras do Sul – PR, 03 março de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026/PMQI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
OVOS DE PÁSCOA (TRADICIONAL, VEGANO E À BASE DE 
ALFARROBA) E FANTASIAS TEMÁTICAS DE COELHO DA PÁSCOA, 
DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS CRIANÇAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E ÀQUELAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU/PR, EM ALUSÃO ÀS COMEMORAÇÕES DA PÁSCOA 2026. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas do dia 
06/03/2026. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas do dia 18/03/2026. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 18/03/2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
18/03/2026. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - 
Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno 
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 04 de março de 2026. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 


